
RESOLUÇÃO Nº 780, DE 16 DE JUNHO DE 2023. (*)

O COLEGIADO DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM EDUCAÇÃO da
Faculdade de Educação da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais resolve aprovar as Listas de Ofertas de disciplinas obrigatórias e
ele�vas para o segundo semestre de 2023, para os Cursos de Mestrado e Doutorado:

Art. 1º Disciplinas obrigatórias do Curso de Mestrado: A�vidades
Programadas I, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; A�vidades
Programadas II, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; Estudos Individuais
Programados I, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; Defesa de
Dissertação, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a.

Art. 2º Disciplinas Obrigatórias do Curso de Doutorado: A�vidades
Programadas III, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; A�vidades
Programadas IV, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; Estudos Individuais
Programados II, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; Estudos Individuais
Programados III, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; Créditos Ob�dos em
Curso de Mestrado, Professor/a responsável pela disciplina: Coordenador/a; Defesa de
Tese, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a.

Art.  3º Disciplinas Ele�vas dos Cursos de Mestrado e Doutorado: Tópicos
Especiais em Processos Forma�vos, Prá�cas Educa�vas, Diferenças I, Professora
responsável:  Maria Aparecida Lima dos Santos; Polí�ca Social e Polí�ca
Educacional, Professor responsável: Dirceu Santos Silva; Tópicos Especiais Educação, Cultura,
Sociedade I, Professor responsável: Antônio Carlos do Nascimento Osório; Tópicos Especiais
Educação, Cultura, Sociedade II, Professora responsável: Eugênia Portela de Siqueira
Marques; Estágio de Docência I, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; Estágio
de Docência II, Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a; Estágio de Docência III,
Professor/a responsável pela disciplina: Orientador/a.

 

FABIANY DE CÁSSIA TAVARES SILVA

 

(*) Republicada por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição nº 8063 do Bole�m
Oficial da UFMS, em 07/06/2023.

Documento assinado eletronicamente por Fabiany de Cassia Tavares Silva,
Presidente de Colegiado, em 16/06/2023, às 14:42, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4134063 e o código CRC EEBAF41B.
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